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Senhora Ministra do Trabalho e Segurança Social; 

Senhora Ministra da Administração Estatal e Função Pública; 

Senhor Secretário de Estado na Província de Cabo Delgado; 

Senhor Governador da Província de Cabo Delgado; 

Senhor Administrador do Distrito de Metuge; 

Senhor Presidente Conselho de Administração do INSS; 

Caros Representantes dos Contribuintes, Beneficiários e Pensionistas do INSS; 

Distintos Convidados; 

Minhas Senhoras e Meus Senhores; 

Querida População de Metuge! 

 

Mais uma vez, o Instituto Nacional de Segurança Social, através do Ministério do Trabalho e 

Segurança Social, convida-nos para a celebração de uma realização. Hoje é o dia do Distrito de 

Metuge, que acolhe mais de 187 mil 463 deslocados e que vive o impacto negativo de actos do 

terrorismo. Por este motivo, iniciamos esta nossa breve intervenção, saudando a população de 

Metuge, comprovadamente acolhedora e, através desta a toda população da Província de Cabo 

Delgado.  

Cabo Delgado vive momentos difíceis e prova a sua resiliência quando, mesmo nesta realidade, 

continua com projectos notáveis de desenvolvimento. 

Queremos, portanto, reconhecer, saudar e felicitar as Forças de Defesa e Segurança e seus 

Parceiros que com o seu maior sacrifício colocam em pé o funcionamento das instituições nesta 

Província. 
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Parabéns às Forças de Defesa e Segurança, pelos sucessos que tem estado a conquistar, impondo 

pesados golpes ao inimigo.  

 

Minhas Senhoras e Meus Senhores! 

A inauguração deste edifício da Delegação Distrital do INSS, aqui em Metuge, é a 

materialização de um dos grandes capítulos do nosso Programa Quinquenal (2020 – 2024), que é 

de levar os serviços públicos próximo ao cidadão, o nosso patrão. 

A provisão dos serviços de Segurança Social é um dos direitos básicos do cidadão. E por que 

somos muitos, querida população de Metuge, permita-me que, através de vós, me dirija a toda a 

população da província de Cabo Delgado e ao Povo Moçambicano em geral, falando de algumas 

vantagens de aderência ao INSS. 

O INSS, ou seja, o Instituto Nacional de Segurança Social é a instituição gestora da segurança 

social obrigatória em Moçambique. A segurança social é a protecção que o Estado dá em caso de 

falta ou diminuição da capacidade para o trabalho. 

Todas as empresas e seus trabalhadores, bem como os trabalhadores por conta própria devem ser 

inscritos e devem canalizar as contribuições como garantia de acesso às prestações pagas pelo 

INSS, bem assim garantir a sua protecção social para o futuro. 

A importância de contribuir para o INSS é que assegura o acesso às prestações nas seguintes 

situações: 

i) Doença: Neste caso, durante o período de incapacidade por doença do trabalhador ou 

como pai acompanhante de menor, o INSS paga um subsídio que substitui o salário 

que, naquela situação a empresa não paga; 

ii) Maternidade: neste caso também o INSS paga o subsídio em substituição do salário que, 

naquela situação a empresa não paga porque o trabalhador não produziu; 

iii) Na invalidez declarada por Junta de Saúde: Pensão por invalidez; 
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iv)  Na velhice: Pensão de reforma por velhice; 

v)  Na Morte: No ramo da morte existem três prestações que são: 

a) Subsídio por morte; 

b) Subsídio por funeral que ajudam de forma imediata nas despesas fúnebres e são 

pagos em montante único, com a particularidade de que o subsídio de funeral 

é pago em 24 horas; 

c) Pensão de sobrevivência, que é paga à viúva/o sobreviva/o e aos filhos menores a 

cargo da/o falecida/o; 

A adesão ao sistema de segurança social é na base de inscrição e pagamento de contribuições. 

O camponês, o pescador e o informal podem aderir ao sistema para a sua protecção desde que 

tenham renda fixa e manifestem esse interesse ao INSS. Nesse caso, haverá um acordo do salário 

a considerar como base para canalização da sua contribuição e para o cálculo das prestações a 

receber.  

É nesta perspectiva que encorajamos o processo de expansão territorial, para o âmbito distrital, 

nosso polo de desenvolvimento, onde os serviços do Instituto Nacional de Segurança Social 

devem servir o contribuinte. 

A infra-estrutura que acabámos de inaugurar vai permitir que os utentes do INSS tenham um 

atendimento de qualidade, sem terem que se deslocar à Delegação Provincial do INSS, na Cidade 

de Pemba, que dista, aproximadamente, 40 quilómetros. 

Com a inauguração deste empreendimento, o Instituto Nacional de Segurança Social nesta 

província, passa a contar com duas delegações distritais, construídas de raiz, incluindo a de 

Montepuez. 

Este facto reafirma o compromisso e a visão de, paulatinamente, melhorar o atendimento aos 

utentes do nosso Sistema de Segurança Social obrigatória. 
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Em Metuge, assinalamos o facto de esta infra-estrutura inaugurada ser a pioneira no novo 

modelo de arquitetura adotado para o funcionamento dos serviços das delegações distritais do 

INSS. 

No âmbito de restabelecimento normal da vida social e económica nesta Província vítima de 

ataques terroristas, muito brevemente, serão construídas delegações distritais do INSS, nas vilas 

de Palma e Mocímboa da Praia e um Posto de Atendimento em Quissanga.  

A garantia da protecção social a todos os cidadãos moçambicanos é um dos direitos consagrados 

na nossa constituição da República, por isso, actos de destruição não vão nunca intimidar o 

desenvolvimento equilibrado e harmonioso de Moçambique, em particular nesta zona do país. 

De modo a corresponder os investimentos levados a cabo, encorajamos ao Ministério do 

Trabalho e Segurança Social para que, através do INSS, continue a impulsionar a inscrição, no 

Sistema de Segurança Social, dos nossos concidadãos que residem e trabalham na diáspora. É 

preciso deixar clara a necessidade de valorização da nossa tradição de “Stique” cujo desembolso 

é feito numa determinada fase da vida. 

Por outro lado, saudamos a retoma da Prova Anual de Vida de Pensionistas, depois da sua 

suspensão, por um período de dois anos, devido à COVID-19.  

Apelamos a todos os pensionistas, a nível nacional e na diáspora, obedecendo o rigor das 

medidas de prevenção e combate à COVID-19, a realizarem a Prova Anual de Vida, como forma 

de garantirem a continuidade na recepção das suas pensões. 

 

Caros Gestores e Funcionários do INSS! 

Antes de terminar, gostaríamos de aconselharmos-vos a: 

1˚ Aprimorar com rigor os mecanismos de recuperação da dívida de contribuições junto das 

empresas devedoras, como forma de proteger os trabalhadores que responderam ao vosso 

chamamento, contribuindo no acesso aos benefícios previstos; 
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2˚ Sofisticar, cada vez mais, o sistema de gestão corporativa do instituto de modo a que a 

instituição se liberte de formas danosas de que tem sido vítima;  

3˚ Consolidar o processo de modernização e informatização do Sistema de Segurança Social em 

curso; e 

4˚ Queremos ainda aproveitar esta oportunidade para apelar a levar a mensagem que 

consciencialize os nossos concidadãos que residem na República da África do Sul, onde o 

processo de inscrição já está em curso, para aderirem o INSS como forma de garantir a sua 

subsistência nas situações de falta ou diminuição da capacidade para o trabalho. 

Termino, endereçando a minha saudação à Família do Trabalho e Segurança Social, por mais 

esta realização, que é uma resposta objectiva ao Programa Quinquenal do Governo, assim como 

do nosso compromisso de melhor servirmos ao povo moçambicano. 

Tenham sempre presente que a manutenção e conservação regular de todos os empreendimentos 

é a chave para evitar grandes reabilitações que resultam em ónus para o Estado. 

Por outro, continuemos vigilantes às acções dos terroristas e dos malfeitores, denunciando às 

autoridades competentes qualquer atitude que atente contra a ordem e tranquilidade da nossa 

população. 

Minhas felicitações ao Ministério do Trabalho e Segurança Social, ao Instituto Nacional de 

Segurança Social, a Província de Cabo Delgado e o Distrito de Metuge. 

Com estas palavras declaro inaugurado o Edifício da Delegação Distrital do Instituto 

Nacional de Segurança Social de Metuge. 

 

Muito obrigado! 


